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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 963/2000. 

MENSAGEM: N° XX DE XXXX. 
LIDO EM: 22/05/2000. 
TOTAL DE PÁGINAS: 4. 

ASSUNTO:- Regulamenta estacionamento de veículos na 
Avenida Maringá e dá outras providências. 

AUTORES: JOÃO BARBA RALA CORREDATO E 
ANTONIO MANOEL MENDONÇA MARTINS. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 05/06/2000. 
APROVADO EM 2 DISCUSSÃO EM 12/06/2000. 
APROVADO EM 3' DISCUSSÃO EM 19/06/2000. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 18/07/2000. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 18/07/2000, SOB 0 N° 3.009. 

Oficio de Encaminhamento no dia 20/06/2000 sob os n° 
545/2000/DAB*. 

LEI N° 883/2000. 
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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o , 9

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

• 
/00 •

DECRETA 

Regulamenta estacionamento de veiculos na Avenida 

Mhriangg e dg outras providgncias. 

Ica autorizado o estacionamento de verculos em diagonal na Avenida/ 

Nhringg, no trecho compreendido entre a Praça Ipiranga e a Rua Julio 

Dvoranem, 

Art. 29 - 0 Departamento de Viagao e Obras ter g 30 (trinta) dias, contados a 

partir da data da publicaggo desta lei para sinalizar adequadamente/ 
o trecho autorizado para estacionamento em diagonal. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaqgo. 

Art. 49 - Revogam-se as disposiOes em contArio. 

Sala das Sessties da Cgmara Municipal, 22 de maio de 2000 

Jogo Barba Rala C edato 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

dação designo relator do Projeto de Lei NP 
o Vereador 

Projeto de Lei n" 963/2000. 
João Dutra Netto, 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Jus 

Presidedte da Cama 

Como Presidente da Comissofs1e Justiça e Re-

edação 

pywowii, 

PARECER 
Presidente da • seio 

A Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final, analisando o Projeto de Lei if 
963/2000, de Autoria dos edis JOÃO BARBA RALA CORREDATO e ANTONIO MANOEL 
MENDONÇA MARTINS, o qual Regulamenta estacionamento de veículos na Avenida Maringá, esta 
Comissão, nada tem a opor contra a referida proposição, cabendo ainda a decisão Final ao Soberano Plenário 
deste Colendo Legislativo. 

do ano de 2000. 
s Comissões Permanentes da Camara Municipal, aos 30 dias do mês de maio 

Antonio Manoel Mendon attins, 
Presidente 

Jolio Dutra Netto, 
Relritor 

onio da Cunha, 
Membro 
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CÂMARA MUNICI PAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças 0 amento 

Presiden e d Camara 

Como Presidente da Comissão d 

designo relator do Projeto de Lei NP 
o Vereador 

Projeto de Lei no 963/2000. 
Addrcio Marques da Silva, 

PARECER 

s e Orçamento 

dente da Comissão 

0 Relator da Comissão de 
Orçamento e Finanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei n° 963/2000, de Autoria dos edis .1040 BARBA RALA CORREDATO e 
ANTONIO MANOEL MENDONÇA MARTINS, o qual Regulamenta estacionamento de veículos na 
Avenida Maringá, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo seu Parecer F AV O-
R it V E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das 
Câmara Municipal, aos 30 dias do tits de maio do ano de 2000. 

Apa fordo "Chio Policia", Adéreio 
nte R 

Comissões Permanentes da 

Jo e o Cardoso, 
Membro 

, 


